
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

LEI N° 7.308, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Altera o artigo 1° da Lei n° 6.915, de 25 de abril 
de 2018, que regulamenta a distribuição de 
folhetos, panfletos ou qualquer outro tipo de 
material impresso veiculando mensagens 
publicitárias em ruas, praças, logradouros e 
demais locais públicos do Município de 
Indaiatuba, nas condições que especifica, e dá 
outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O artigo 1° da Lei n° 6.915, de 25 de abril de 2018, 
que regulamenta a distribuição de folhetos, panfletos ou qualquer outro tipo 
de material impresso veiculando mensagens publicitárias em ruas, praças, 
logradouros e demais locais públicos do Município de Indaiatuba, nas 
condições que especifica, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1' - 	  

V - qualquer outra forma de distribuição em via pública, 
ressalvado o disposto no artigo 2° desta Lei."(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 18 de março de 2020, 
190° de elevação à categoria de freguesia. 

NI S N ALCIDES(GAS AR 
PREFEITO 

Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 18 de março de 2020. 
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